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tipo de processos fundamentam uma interpretação estrita das regras
constantes da lei eleitoral.

6 — Verifica-se, porém, a transferência do termo do prazo para
o dia útil seguinte aos dias 3 e 4 de Setembro, já que estes coincidiram
num sábado e num domingo, respectivamente, e nestes dias a secre-
taria do Tribunal encontra-se encerrada.

Tem admitido o Tribunal Constitucional, igualmente, que no côm-
puto do prazo não seja contada a hora da prática do acto que inicia
o prazo (a hora da afixação das listas).

Transferido o termo do prazo para o dia útil seguinte aos dias 3
e 4 de Setembro, os recursos podiam ser então interpostos no dia
5 de Setembro, segunda-feira.

No entanto, o termo do prazo é a hora de abertura da secretaria,
ou seja, pelas 9 horas. Neste sentido, já decidiu o Tribunal Cons-
titucional questões substancialmente idênticas às dos presentes autos,
nomeadamente nos Acórdãos n.os 1/98 e 6/98 (cf. Diário da República,
2.a série, de 9 e 10 de Fevereiro de 1998, respectivamente, e ainda
consultáveis em www.tribunalconstitucional.pt).

Assim, o prazo de quarenta e oito horas terá terminado no dia
5 de Setembro, pelas 9 horas. Desse modo, os recursos entrados no
dia 5 de Setembro às 15 horas e 40 minutos são intempestivos.

Por conseguinte, o Tribunal Constitucional não pode tomar conhe-
cimento dos recursos.

III — 7 — Ante o exposto, o Tribunal Constitucional decide não
admitir os recursos interpostos, por intempestividade.

Lisboa, 12 de Setembro de 2005. — Maria Fernanda Palma — Vítor
Gomes — Rui Manuel Moura Ramos — Maria dos Prazeres Pizarro
Beleza — Paulo Mota Pinto — Carlos Pamplona de Oliveira — Artur
Maurício.

Acórdão n.o 445/2005/T. Const. — Processo n.o 690/2005. —
Acordam, em plenário, no Tribunal Constitucional:

I — Relatório. — 1 — Eugénio Saraiva Pinto, na qualidade de man-
datário da lista de candidatos à eleição para a Assembleia de Freguesia
de Moimenta da Serra (concelho de Gouveia), proposta por um grupo
de cidadãos eleitores e sob a designação «Moimenta sempre mais»,
apresentou, em 5 de Setembro de 2005, na Secretaria Judicial do
Tribunal de Gouveia, recurso para o Tribunal Constitucional, nos
termos do artigo 31.o da Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias
Locais (LEOAL), na sequência da decisão do juiz daquele Tribunal
de 2 de Setembro de 2005 que indeferiu a reclamação apresentada
contra o despacho do mesmo, proferido em 25 de Agosto de 2005,
que rejeitara a referida lista de candidatos com fundamento em que
não fora proposta pelo número mínimo legal, de 50 proponentes.

Pode ler-se no recurso dirigido ao Tribunal Constitucional:

«a) Ao ser notificado para suprir as irregularidades detectadas na
candidatura que apresentou, o ora recorrente percebeu que apenas
tinha de fornecer nomes completos de 5 candidatos, apresentar nova
lista com 7 efectivos e pelo menos 3 suplentes e completar o número
de proponentes em falta (no caso concreto eram 13);

b) Embora reconheça agora que o pedido que lhe foi feito reclamava
a apresentação de uma única listagem de 50 cidadãos a proporem
os candidatos efectivos e suplentes que posteriormente se indicaram,
é perfeitamente expectável que um cidadão médio, com a formação
pessoal e académica como a do recorrente, tivesse a leitura que ele
tem no despacho judicial e que procedesse como ele procedeu;

c) Isto porque, referindo-se tal despacho a declaração ‘adicional’
e constando já dos autos uma declaração inicial, ficou com a ideia
clara de que deveria juntar apenas e tão-só uma lista com os pro-
ponentes que faltavam para completar o mínimo legal;

d) Incorreu, pois, em erro de percepção ou de leitura ostensivo
e só por isso não sanou devidamente as irregularidades que se pre-
tendiam supridas;

e) Tal erro equivale ao erro de cálculo previsto no artigo 249.o
do Código Civil, que pode e deve ser rectificado;

f) Tanto assim que a actuação global do recorrente e das pessoas
que propõem e pertencem à lista traduz uma vontade indiscutível
de apresentar uma candidatura e de a sujeitar a sufrágio eleitoral;

g) Essa vontade e a evidência de que a apresentação de uma decla-
ração posterior de apenas 13 proponentes se deveu a um lapso resul-
tante de uma errada compreensão da notificação judicial, deveria
ter levado o Tribunal a notificar novamente o recorrente conceden-
do-lhe oportunidade para corrigir o lapso ou a deficiência cometida;

h) Esta possibilidade não é afastada pela Lei Eleitoral e, como
tal, é permitida;

i) Para além disso, era e é a que melhor se adequa aos sensíveis
interesses em jogo, como sejam o exercício inalienável de direitos
constitucionais que nenhuma razão de ordem formal e muito menos
de pormenor pode ou deve limitar;

j) Todos os proponentes apresentados — os primeiros 37 e os segun-
dos 13 — sabem quem são todos os candidatos efectivos e suplentes
indicados, tendo sido intenção de todos propor esta candidatura, que

tem apoios expressivos e é, de resto, encabeçada pelo actual presidente
de junta;

k) Entre outros, afigura-se que o Tribunal recorrido violou o arti-
go 249.o do Código Civil, os artigos 48.o e 49.o da Constituição da
República Portuguesa e o artigo 26.o, n.o 1, da Lei Eleitoral.»

2 — No processo eleitoral para a Assembleia de Freguesia de Moi-
menta da Serra o grupo de cidadãos intitulado «Moimenta sempre
mais» apresentara uma lista de candidatos integrada por três can-
didatos efectivos (Rui Manuel dos Reis Pais, Carlos Fernando Duarte
Pais e Orlando Óscar Alves Ferreira) e vários suplentes (dos quais
os quatro primeiros eram, respectivamente, José Henriques Marques,
Januário Francisco Almeida Carvalho, José António Esteves Soares
Marujo e Maria Helena Marques Gonçalves). A declaração de can-
didatura apresentada, com declaração de elegibilidade, de não dupli-
cação de candidaturas ao mesmo órgão autárquico e de aceitação
do mandatário, apesar de assinada por todos os candidatos, no seu
início identificava como declarantes apenas os três candidatos efectivos
então indicados. Por sua vez, foram juntas declarações de propositura
assinadas por 37 cidadãos eleitores, com indicação do seu nome com-
pleto, número do bilhete de identidade, número do cartão de eleitor
e unidade geográfica de recenseamento e assinatura, ordenados num
formulário em cujo cabeçalho se dizia que os subscritores declaravam
«apoiar a lista do grupo de cidadãos eleitores à eleição da Assembleia
de Freguesia, sob a denominação ‘Moimenta sempre mais’, constituída
pelos seguintes candidatos efectivos: Rui Manuel dos Reis Pais, Carlos
Fernando Duarte Pais, Orlando Óscar Alves Ferreira» (nomes manus-
critos dos três candidatos efectivos então indicados). Em 22 de Agosto
de 2005, foi proferido o seguinte despacho pelo juiz do Tribunal Judi-
cial de Gouveia, apreciando a existência de irregularidades processuais
na apresentação da referida lista proposta por um grupo de cidadãos
eleitores:

«6 — Moimenta da Serra — grupo de cidadãos ‘Moimenta sempre
mais’. — De acordo com os dados fornecidos pelo STAPE, a freguesia
de Moimenta da Serra tem 628 eleitores, o que significa que nas
eleições para a Assembleia de Freguesia deverá haver 7 candidatos
efectivos e 3 candidatos suplentes.

Esta é uma das várias irregularidades verificadas na lista ora em
análise, não sendo certamente a mais grave.

Efectivamente, apesar de a lista de candidatos mencionar apenas
três efectivos, sendo os restantes suplentes, a verdade é que o número
de efectivos poderá ser preenchido com recurso aos candidatos suplen-
tes, que são em número suficiente.

Embora o artigo 23.o, n.o 9, da Lei Eleitoral dos Órgãos das Autar-
quias Locais determine que as listas deverão conter a discriminação
dos candidatos efectivos e dos candidatos suplentes, por efeito da
aplicação da norma do artigo 27.o, n.o 2, do mesmo diploma, sempre
se supriria a eventual falta de efectivos.

Porém, como se referiu, a lista padece de outras irregularidades.
Desde logo, a declaração de candidatura, embora tenha sido assi-

nada por todos os candidatos (efectivos e suplentes), manifesta apenas
a vontade dos denominados ‘candidatos efectivos’ em candidatarem-se
à Assembleia de Freguesia, a declaração dos mesmos da inexistência
de causas de inelegibilidade, a declaração de que não figuram em
outra lista para o mesmo órgão e a sua aceitação da pessoa do
mandatário.

Ora, a circunstância de os restantes candidatos terem assinado esta
declaração não tem a virtualidade de converter aquelas declarações
em declarações dos restantes.

A declaração de candidatura teria de conter a menção aos restantes
candidatos, não bastando a sua assinatura que nada mais constitui
do que um acto supérfluo no âmbito da declaração efectuada pelos
candidatos efectivos.

As vicissitudes estendem-se ainda aos proponentes da lista.
Estes devem ser identificados pelo nome completo, devendo ainda

apor a sua assinatura [artigo 19.o, n.o 5, alíneas a) e d), da Lei Eleitoral
dos Órgãos das Autarquias Locais].

Os proponentes com os n.os 10, 12 e 17 surgem com uma letra
total ou parcialmente ilegível, típica de assinaturas.

Se o legislador pretendesse que os proponentes apenas subscre-
vessem a lista, limitar-se-ia a determinar que a declaração de pro-
positura fosse assinada, eventualmente com os restantes elementos
que são legalmente exigidos.

Porém, o legislador foi mais longe e com propósitos óbvios — poder
controlar a identidade do proponente — exigiu ainda que constasse
da declaração o nome completo do proponente que, necessariamente,
deverá ser exarado de modo legível.

Por outro lado, ao determinar a indicação do nome completo, eli-
minou a possibilidade de uso de formas abreviadas de expressão,
como sucede quanto aos proponentes n.os 20 e 35.

O número de proponentes é 37.
Atento o número de eleitores da freguesia, seria um número sufi-

ciente à luz da fórmula estatuída no n.o 1 do artigo 19.o da Lei Eleitoral
dos Órgãos das Autarquias Locais (29).



N.o 190 — 3 de Outubro de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 14 319

Contudo, olvidou-se o teor do n.o 2 deste artigo 19.o, segundo o
qual:

‘2 — Os resultados da aplicação da fórmula do número anterior,
contudo, são sempre corrigidos por forma a não resultar um número
de cidadãos proponentes inferior a 50 ou superior a 2000, no caso
de candidaturas a órgão da freguesia, ou inferior a 250 ou superior
a 4000, no caso de candidaturas a órgão do município.’

Deste modo, em caso algum o número de proponentes poderá
ser inferior a 50.

Acresce ainda que, nos termos do artigo 19.o, n.o 1, da Lei Eleitoral
dos Órgãos das Autarquias Locais, ‘as listas de candidatos a cada
órgão são propostas pelo número de cidadãos eleitores’, constando
do n.o 3 que os proponentes deverão subscrever declaração da qual
resulte inequivocamente a vontade de apresentar a lista de candidatos
dela constante.

Ou seja, os cidadãos não propõem uma lista de candidatos em
abstracto, antes propõem concretos candidatos.

No caso, apenas foram propostos os denominados candidatos efec-
tivos, isto é, neste momento, a lista é composta unicamente de três
candidatos em condições regulares.

Assim, notifique o mandatário para:

Indicar os nomes completos dos proponentes identificados sob os
n.os 10, 12, 17, 20 e 35;

Juntar declaração adicional de propositura que permita alcançar
o número legalmente exigido de proponentes;

Juntar declaração adicional de todos os proponentes, em número
mínimo legal, a propor os restantes candidatos denominados
como suplentes;

Juntar declaração de candidatura dos denominados suplentes.»

Em resposta a esta notificação, o mandatário da respectiva lista
de cidadãos veio juntar:

a) A indicação dos nomes completos dos proponentes n.os 10,
12, 17, 20 e 35 da candidatura «Moimenta sempre mais»;

b) A declaração de candidatura dos sete candidatos efectivos
à Assembleia de Freguesia, com a declaração de elegibilidade,
de não duplicação de candidaturas ao mesmo órgão autár-
quico e de aceitação do mandatário, devidamente assinada
por todos;

c) A declaração de candidatura dos 10 candidatos suplentes à
Assembleia de Freguesia, com a declaração de elegibilidade,
de não duplicação de candidaturas ao mesmo órgão autár-
quico e de aceitação do mandatário, devidamente assinada
por todos;

d) Declaração adicional de propositura, constituída por um for-
mulário em cujo cabeçalho se dizia que os subscritores decla-
ravam «apoiar a lista do grupo de cidadãos eleitores à eleição
da Assembleia de Freguesia, sob a denominação ‘Moimenta
sempre mais’, constituída pelos seguintes candidatos efectivos:
Rui Manuel dos Reis Pais, Carlos Fernando Duarte Pais,
Orlando Óscar Alves Ferreira, José Henriques Marques,
Januário Francisco Almeida Carvalho, José António Esteves
Soares Marujo e Maria Helena Marques Gonçalves» (nomes
manuscritos dos 7 candidatos efectivos agora indicados), e
assinada por 13 proponentes, numerados de 38 a 50, com
indicação do seu nome completo, número do bilhete de iden-
tidade, número do cartão de eleitor e unidade geográfica de
recenseamento e assinatura.

Em 25 de Agosto, o juiz do Tribunal Judicial da Comarca de Gou-
veia proferiu, no que a esta candidatura diz respeito, o despacho
já referido, em que se lê:

«5 — Moimenta da Serra — grupo de cidadãos ‘Moimenta sempre
mais’. — Foram várias as irregularidades verificadas a propósito desta
lista, ordenando-se que o mandatário viesse:

Indicar os nomes completos dos proponentes identificados sob
os n.os 10, 12, 17, 20 e 35;

Juntar declaração adicional de propositura que permitisse alcan-
çar o número legalmente exigido de proponentes;

Juntar declaração adicional de todos os proponentes, em número
mínimo legal, a propor os restantes candidatos denominados
como suplentes;

Juntar declaração de candidatura dos denominados suplentes.

Cada um destes pontos respeitava a uma irregularidade susceptível
de se traduzir em consequências diversas.

Assim, se no primeiro caso apenas poderia verificar-se a exclusão
dos proponentes cuja identificação não se revelava viável, já as res-
tantes irregularidades são susceptíveis de conduzir à rejeição da lista.

O mandatário cumpriu o determinado em primeiro lugar, proce-
dendo à indicação do nome completo dos proponentes.

Por outro lado, apresentou uma primeira declaração de candidatura
que, além de incluir os denominados candidatos efectivos, integra
ainda os candidatos identificados na lista como suplentes sob os n.os 1.o
a 4.o

Numa segunda declaração constam os restantes candidatos.
Finalmente, foi apresentada uma lista adicional de proponentes,

perfazendo o total de 50 proponentes.
Sucede, porém, que, apesar destas iniciativas, se mantém uma irre-

gularidade que afecta a lista.
Assim, se 13 proponentes indicaram os 7 primeiros candidatos,

por outro lado, os restantes 37 proponentes indicaram apenas 3 can-
didatos.

Desde logo resulta que os denominados candidatos suplentes, iden-
tificados sob os n.os 5 a 14, não foram propostos por nenhum cidadão,
o que implica que os seus processos de candidatura são inválidos,
não constituindo, na verdade, candidatos ao órgão autárquico.

Restariam os restantes sete candidatos, o que seria suficiente para
a admissão da lista, atento o disposto no artigo 27.o, n.o 3, da Lei
Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais.

Todavia, destes 7 candidatos, como se referiu, aqueles que surgem
identificados como suplentes sob os n.os 1.o a 4.o foram indicados
unicamente pelos últimos 13 proponentes, sendo que apenas os 3
primeiros candidatos (denominados efectivos) foram indicados pelo
número mínimo de proponentes (50).

Deste modo, a candidatura daqueles outros é inválida, pois teriam
os mesmos de ser propostos pelos 50 proponentes.

Restam assim em condições legais apenas os três primeiros
candidatos.

De acordo com o já aludido n.o 3 do artigo 27.o da Lei Eleitoral
dos Órgãos das Autarquias Locais, a lista é definitivamente rejeitada
por falta do número mínimo de candidatos efectivos.

Pelo exposto, rejeito a lista de candidatos do grupo de cidadãos
‘Moimenta sempre mais’.»

O mandatário apresentou reclamação desta candidatura, que veio
a ser decidida pelo Tribunal Judicial da Comarca de Gouveia nos
seguintes termos, em 2 de Setembro de 2005:

«1 — O grupo de cidadãos ‘Moimenta sempre mais’ veio reclamar
do despacho que rejeitou a lista apresentada, alegando, em síntese,
que o mandatário se convenceu de que o Tribunal havia ordenado
apenas a junção de uma lista adicional de proponentes de modo a
completar o mínimo legal. Subsistindo assim uma irregularidade, a
verdade é que a lista revelou uma vontade inequívoca de apresentação
de uma candidatura, além da vontade de suprir as irregularidades
verificadas, só não atingindo tal desiderato porque não foi compreen-
dido o alcance do despacho. Esse pormenor não deveria ser capaz
de excluir uma lista de candidatos, colocando em causa o princípio
democrático, por afectar o pluralismo e a participação política, o bem-
-estar do povo e a igualdade real entre os cidadãos, pois todos os
proponentes da lista conhecem e sabem quem são os candidatos e
convenceram-se de que estes seriam capazes de ser eleitos, por isso
os tendo apoiado.

Concluiu requerendo a aceitação da lista.
Notificadas as listas concorrentes, o Partido Socialista (PS) veio

responder sustentando o indeferimento da reclamação.
2 — É o próprio grupo de cidadãos ora reclamante que admite

que subsiste a irregularidade notada no antecedente despacho, admi-
tindo ainda que no despacho em que se determinou a necessidade
de suprimento das irregularidades constavam todas as diligências a
empreender.

Efectivamente, além do mais que foi ordenado — e cumprido —,
aí se consignou que o mandatário deveria ‘juntar declaração adicional
de todos os proponentes, em número mínimo legal, a propor os res-
tantes candidatos denominados como suplentes’.

Independentemente do modo como o mandatário percepcionou
esta determinação, afigura-se-nos que objectivamente ela não deixava
margem para dúvidas.

Daí que o grupo de cidadãos, representado pelo seu mandatário,
não possa usufruir da atenuante que resultaria da imputação ao Tri-
bunal de uma conduta a induzir ou a concorrer para o erro em que
lavrou o mandatário da lista, isto é, independentemente das causas
‘internas’ desse erro, o mesmo é-lhe integralmente imputável.

Ora, inexistindo atenuantes para a manutenção da notada irre-
gularidade, não vislumbramos a possibilidade jurídica de admissão
da lista de candidatos.

Efectivamente, a regularidade do processo eleitoral deriva exclu-
sivamente da regularidade dos elementos documentais em que assenta.
Vigora um princípio de literalidade que afasta a relevância de quais-
quer outros elementos, mormente a interpretação da vontade dos
proponentes ou dos candidatos que não se tenha manifestado nos
elementos documentais respeitantes à lista.

Os elementos documentais concernentes à lista ora reclamante reve-
lam que o número mínimo legal de proponentes apoia um número
de candidatos inferior ao mínimo legal.
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Por tal motivo, impõe-se a manutenção da anterior decisão.
3 — Pelo exposto, decide o Tribunal indeferir a reclamação apre-

sentada pelo grupo de cidadãos ‘Moimenta sempre mais’, mantendo,
em consequência, a decisão de rejeição da lista.

Notifique.
Cumpra o disposto no artigo 29.o, n.os 5 e 6, da Lei Eleitoral dos

Órgãos das Autarquias Locais.
Decorrido o prazo para recurso para o Tribunal Constitucional,

e caso não o haja, cumpra, de seguida, o disposto no artigo 35.o,
n.o 1, da Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais. Havendo
recurso, cumpra essa norma, após conhecimento da decisão daquele
Tribunal.»

Nessa mesma data (2 de Setembro de 2005, sexta-feira), pelas 12 ho-
ras e 10 minutos, procedeu-se à afixação da lista definitiva à porta
do referido Tribunal, segundo certidão constante dos autos (fl. 3035).

Em 5 de Setembro de 2005, a segunda-feira imediatamente seguinte,
deu entrada na Secretaria Judicial do Tribunal de Gouveia o recurso
dirigido ao Tribunal Constitucional, que foi admitido, tendo sido dado
cumprimento ao disposto no n.o 3 do artigo 33.o da LEOAL. Não
foi apresentada qualquer resposta por parte dos mandatários das res-
tantes candidaturas.

Cumpre apreciar e decidir.
II — Fundamentos. — 3 — A lei (artigo 31.o, n.o 2, da LEOAL)

fixa um prazo de «quarenta e oito horas a contar da afixação das
listas a que se refere o n.o 5 do artigo 29.o» para a interposição
do recurso de constitucionalidade, e o presente recurso deu entrada
no Tribunal Judicial da Comarca de Gouveia no dia 5 de Setembro,
quando a afixação das listas ocorreu pelas 12 horas e 10 minutos
do dia 2 de Setembro, pelo que a primeira questão a resolver é a
da tempestividade do recurso.

Sendo o dia 2 de Setembro uma sexta-feira, o prazo de quarenta
e oito horas transfere-se inevitavelmente para a segunda-feira seguinte.
Solicitada informação ao Tribunal de Gouveia sobre a hora de entrega
do recurso naquele Tribunal, verificou-se que deu entrada às 9 horas
do dia 5 de Setembro, segunda-feira, isto é, à hora de abertura da
Secretaria Judicial (cf. a informação a fl. 3054). Pelo que se conclui
que o recurso deu entrada dentro do referido prazo de quarenta
e oito horas, sendo tempestivo.

4 — Como resulta da decisão da reclamação, ora recorrida, a rejei-
ção da candidatura teve como fundamento apenas a circunstância
de que «o número mínimo de proponentes apoia um número de
candidatos inferior ao mínimo legal».

Tal conclusão é assim fundamentada no despacho de 25 de Agosto
já referido:

«Sucede, porém, que, apesar destas iniciativas, se mantém uma
irregularidade que afecta a lista.

Assim, se 13 proponentes indicaram os 7 primeiros candidatos,
por outro lado, os restantes 37 proponentes indicaram apenas
3 candidatos.

Desde logo resulta que os denominados candidatos suplentes, iden-
tificados sob os n.os 5 a 14, não foram propostos por nenhum cidadão,
o que implica que os seus processos de candidatura são inválidos,
não constituindo, na verdade, candidatos ao órgão autárquico.

Restariam os restantes sete candidatos, o que seria suficiente para
a admissão da lista, atento o disposto no artigo 27.o, n.o 3, da Lei
Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais.

Todavia, destes 7 candidatos, como se referiu, aqueles que surgem
identificados como suplentes sob os n.os 1 a 4 foram indicados uni-
camente pelos últimos 13 proponentes, sendo que apenas os 3 pri-
meiros candidatos (denominados efectivos) foram indicados pelo
número mínimo de proponentes (50).

Deste modo, a candidatura daqueles outros é inválida, pois teriam
os mesmos de ser propostos pelos 50 proponentes.

Restam assim em condições legais apenas os 3 primeiros candidatos.
De acordo com o já aludido n.o 3 do artigo 27.o da Lei Eleitoral

dos Órgãos das Autarquias Locais, a lista é definitivamente rejeitada
por falta do número mínimo de candidatos efectivos.»

5 — A irregularidade que determinou a rejeição da lista em causa
não consistiu, como se vê, na falta do número mínimo de candidatos
efectivos (sete), que estão indicados (e, aliás, segundo o despacho
de 22 de Agosto e o artigo 27.o, n.os 2 e 3, da LEOAL, nem precisariam
de o ser, podendo os quatro candidatos efectivos então em falta ser
preenchidos com os suplentes indicados).

É certo que a primeira das declarações de candidatura apresentadas,
apesar de se encontrar subscrita por todos os candidatos, efectivos
e suplentes, e pelo mandatário, apenas identificava como declarantes,
no início do respectivo texto, os candidatos efectivos. Mas as segundas
declarações de candidatura, apresentadas em resposta à notificação
do Tribunal, estão devidamente subscritas por todos os candidatos,
efectivos e suplentes.

6 — O que está em causa é, pois, apenas a falta do número de
proponentes — ou, noutros termos, de declarações de propositura

mínimo, que é de 50, por aplicação do artigo 19.o, n.o 2, da LEOAL.
Tal falta resultaria, segundo o Tribunal recorrido, da circunstância
de na «lista de proponentes» apresentada, quer originariamente quer
tentando cumprir o convite do Tribunal, se ter efectuado, além da
identificação da «lista do grupo de cidadãos eleitores à eleição da
Assembleia de Freguesia, sob a denominação ‘Moimenta sempre
mais’», a indicação da constituição da lista, com referência apenas
aos candidatos efectivos (que eram apenas 3, na lista de proponentes
primeiramente apresentada, subscrita por 37 cidadãos, e 7, na decla-
ração adicional de propositura, subscrita por mais 13 cidadãos).

Ora, os artigos 19.o e 23.o da LEOAL não exigem que a declaração
de propositura das listas discrimine e identifique, um a um, todos os
candidatos, efectivos e suplentes, que integram a lista. Nos termos
do artigo 19.o, n.o 4, da LEOAL, os proponentes devem «subscrever
declaração de propositura da qual resulte inequivocamente a vontade
de apresentar a lista de candidatos dela constante». Tal vontade pode,
porém, resultar inequivocamente da identificação, pela respectiva
denominação, da lista que se encontra anexa, e na qual — aí sim — os
candidatos são elencados, devidamente identificados e ordenados.

No presente caso, a declaração de propositura, além da identificação
da denominação da lista, continha, manuscrita no espaço em branco
para o efeito, apenas indicação do nome dos candidatos efectivos.
O problema decisivo reside, pois, em saber se, tendo sido num primeiro
momento entregues uma lista de candidatos sob o nome «Moimenta
sempre mais», com 3 efectivos e 14 suplentes (sendo os quatro pri-
meiros suplentes correspondentes, pela mesma ordem, aos efectivos
4.o a 7.o, indicados na lista adicional, posteriormente entregue), e
declarações de propositura subscritas por 37 cidadãos, que declaravam
apoiar a lista do grupo de cidadãos eleitores à eleição da Assembleia
de Freguesia, sob a denominação «Moimenta sempre mais», «cons-
tituída pelos seguintes candidatos efectivos: Rui Manuel dos Reis
Pais, Carlos Fernando Duarte Pais, Orlando Óscar Alves Ferreira»,
a identificação destes candidatos efectivos em tais declarações faz
que devessem considerar-se excluídos da declaração de propositura
primeiramente apresentada os restantes candidatos integrantes da lista
apresentada — designadamente, os suplentes.

Na verdade, a entender-se que os candidatos suplentes tinham igual-
mente sido objecto da declaração inicial de propositura — a qual se
referia a uma lista, identificada como a lista «Moimenta sempre mais»,
e não apenas aos 3 candidatos efectivos, isoladamente —, torna-se
patente que tem de considerar-se existir um número suficiente de
declarações de propositura, devendo adicionar-se os 37 proponentes
constantes da declaração inicial aos 13 subscritores da declaração
adicional de propositura.

É que aqueles primeiros 37 proponentes propuseram uma lista então
constituída por 3 candidatos efectivos, e em que os restantes candidatos
efectivos seriam obtidos pelo reajustamento da lista resultante do
preenchimento desses lugares pelos suplentes propostos, nos termos
do artigo 27.o, n.o 2, da LEOAL. Tal reajustamento em caso de irre-
gularidades da lista foi admitido, aliás, pelo juiz do Tribunal Judicial
de Gouveia no despacho de 22 de Agosto, corresponde à razão de
ser dos n.os 2 e 3 do artigo 27.o da LEOAL e é admitido pela juris-
prudência do Tribunal Constitucional, que já afirmou, no Acórdão
n.o 492/2001 (Diário da República, 2.a série, n.o 290, de 17 de Dezembro
de 2001), que «embora no n.o 1 do mesmo artigo se diga que ‘são
rejeitados os candidatos inelegíveis e as listas cujas irregularidades
não tenham sido supridas’, tem de se entender, numa lógica de apro-
veitamento dos actos jurídicos, que as irregularidades que conduzem
à rejeição da lista são apenas aquelas que a afectam no seu conjunto,
e não aquelas que afectam tão-só algum ou alguns dos candida-
tos — neste último caso, tudo se deve passar como se esses candidatos
fossem inelegíveis». Por outro lado, os restantes 13 proponentes refe-
riram-se também à lista «Moimenta sempre mais» constituída por
7 candidatos efectivos, dos quais os efectivos 4.o a 7.o eram, pela
mesma ordem, os anteriores suplentes 1.o a 4.o Ou seja, referiram-se
a uma lista constituída pelos mesmos candidatos que resultavam, directa
ou indirectamente, da lista anterior.

Com efeito, não faria sentido que, se nenhum dos proponentes
se tivesse referido a uma lista com o número mínimo de candidatos
efectivos (no caso, sete) legalmente exigido, tal falta fosse suprível
pelo reajustamento da lista, nos termos do artigo 27.o, n.o 2, da
LEOAL, passando os primeiros suplentes a efectivos, não sendo tal
suprimento, porém, possível quando apenas uma parte dos propo-
nentes (os que subscreveram a declaração inicial de propositura) se
não referiu directamente a uma lista com tal número de candidatos
efectivos. Se, pois, for de entender que a declaração inicial de pro-
positura se referia à lista tal como então fora apresentada, e não
apenas aos três candidatos efectivos cujo nome nela foi manuscrito,
tem de tomar-se em conta o reajustamento da lista então proposta
(por parte dos proponentes), com preenchimento pelos primeiros
suplentes dos lugares seguintes de candidato efectivo em falta, soman-
do-se as declarações de propositura dessa lista às constantes da decla-
ração adicional.
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7 — Ora, como se disse, entende-se que da lei não resulta, em
relação à declaração de propositura, qualquer exigência de especi-
ficação e identificação, nesta mesma declaração, dos candidatos que
integram a lista proposta. O conteúdo dessa declaração, a expressão
inequívoca da «vontade de apresentar a lista de candidatos dela cons-
tante», basta-se com a identificação dos candidatos por remissão para
a lista devidamente identificada.

Pelo que não pode concluir-se que a indicação suplementar, no
cabeçalho da declaração de propositura, e a par da denominação
da lista, dos três candidatos efectivos que a integravam, excluísse de
tal declaração de propositura os restantes candidatos (suplentes) que
então integravam a lista, identificada pela respectiva denominação.

Pelo modo como se fez o acrescento dos candidatos efectivos em
falta — passando, pela mesma ordem, os primeiros quatro suplentes
a efectivos —, e pelo modo como se manteve inalterado o número
total de candidatos, não tendo sido introduzidos novos candidatos
suplentes, pode dizer-se que a lista de candidatura apresentada, tal
como proposta pelos primeiros proponentes e tal como objecto da
declaração adicional de propositura, permaneceu a mesma. Tal esta-
bilidade, com os mesmos candidatos e sob a mesma denominação,
transforma numa exigência formal sem justificação a de que as decla-
rações dos proponentes fossem todas expressas no mesmo momento,
ou de que identificassem nominalmente, elencando-os em cada decla-
ração de propositura, todos os candidatos que integram a lista (sendo,
aliás, que a exigência de declaração adicional de proponentes resultou
manifestamente da não consideração de uma excepção legal ao prin-
cípio base de determinação do número de proponentes para as listas
de cidadãos, que faz que o número mínimo de proponentes tenha
de ser de 50).

E conclui-se, assim, que deve ser revogada a decisão recorrida,
admitindo-se às eleições para a Assembleia de Freguesia de Moimenta
da Serra a lista de candidatos apresentada pelo grupo de cidadãos
«Moimenta sempre mais».

III — Decisão. — Pelos fundamentos expostos, decide-se conceder
provimento ao recurso e admitir a candidatura à eleição da Assembleia
de Freguesia de Moimenta da Serra da lista apresentada pelo grupo
de cidadãos «Moimenta sempre mais».

Lisboa, 16 de Setembro de 2005. — Paulo Mota Pinto (rela-
tor) — Carlos Pamplona de Oliveira — Maria João Antunes — Maria
Fernanda Palma — Mário José de Araújo Torres — Vítor
Gomes — Benjamim Rodrigues — Rui Manuel Moura Ramos — Bravo
Serra — Gil Galvão — Maria dos Prazeres Pizarro Beleza — Maria
Helena Brito — Artur Maurício.

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO E FISCAL DE ALMADA

Anúncio n.o 150/2005 (2.a série). — Faz-se saber que, nos autos
de acção administrativa especial de pretensão conexa com actos admi-
nistrativos, registados sob o n.o 26/2005, que se encontram pendentes
no Tribunal Administrativo e Fiscal de Almada, em que é autor
Eduardo José Rocha Medeiros e réu o Ministério da Educação, são
os concorrentes do concurso para recrutamento de pessoal docente,
publicado no Diário da República, 2.a série, de 31 de Agosto de 2005,
e aviso n.o 8917-A/2004, publicado no Diário da República, 2.a série,
de 20 de Setembro de 2004, abaixo indicados, citados para, querendo
e no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 82.o, n.o 1 e 2, do Código
de Processo nos Tribunais Administrativos (CPTA), se constituírem
como contra-interessados no processo acima indicado, cujo pedido
consiste:

«1) Na anulação da decisão de 25 de Novembro de 2004, em virtude
de a mesma se encontrar ferida de violação de lei;

2) Na condenação do réu à prática do acto devido;
3) Na condenação do réu no pagamento ao autor das diferenças

de vencimento que mensalmente se verificarem até que o réu cumpra
a determinação do n.o 2) supra. Até à data as diferenças em causa
ascendem a ‹eur› 2247,24;

4) Relativamente à quantia referida no n.o 3) supra, a pagar ao
autor, juros de mora, à taxa legal, desde a data em cada uma das
quantias se vencer até efectivo e integral pagamento;

5) Na contagem ao A. do tempo de serviço, para todos os efeitos
legais como se o A. tivesse sido colocado desde o início na Escola
referida no artigo 31.o da p. i., com um horário de vinte e duas horas;

6) Pagar custas e demais encargos com o processo».

Uma vez expirado o prazo para se constituírem como contra-in-
teressados, consideram-se citados para contestar, no prazo de 30 dias,
a acção acima referenciada pelos fundamentos constantes da petição
inicial, cujo duplicado se encontra à disposição na Secretaria, com
a advertência de que a falta de contestação ou a falta nela de impug-
nação especificada não importa a confissão dos factos articulados

pelo autor, mas o Tribunal aprecia livremente essa conduta, para
efeitos probatórios.

O processo administrativo encontra-se apenso à presente acção.
Na contestação devem deduzir, de forma articulada, toda a matéria

relativa à defesa e juntar os documentos destinados a demonstrar
os factos cuja prova se propõe fazer.

É obrigatória a constituição de advogado, nos termos do artigo 11.o
n.o 1 do CPTA.

O prazo acima indicado é contínuo e, terminando em dia que os
tribunais estejam encerrados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia
útil seguinte.

Contra-interessados a citar — todos os candidatos compreendidos
entre o n.o 1494 e o n.o 1804 da lista de ordenação publicada.

21 de Setembro de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Martins Peli-
cano. — A Escrivã-Adjunta, Cristina Branco.

PROVEDORIA DE JUSTIÇA

Despacho n.o 20 867/2005 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
no n.o 1 do artigo 16.o da Lei n.o 9/91, de 9 de Abril, com a redacção
dada pela Lei n.o 30/96, de 14 de Agosto, e no n.o 1 do artigo 3.o
do Decreto-Lei n.o 279/93, de 11 de Agosto, alterado pelos Decre-
tos-Leis n.os 15/98, de 29 de Janeiro, e 195/2001, de 27 de Junho,
nomeio em comissão de serviço provedor-adjunto de Justiça o mestre
em Direito Jorge Correia de Noronha e Silveira.

A nomeação produz efeitos a partir do próximo dia 19 de Setembro.

12 de Setembro de 2005. — O Provedor de Justiça, H. Nascimento
Rodrigues.

Louvor n.o 1374/2005. — Louvo o mestre José Luís Pereira Cou-
tinho pela elevada competência, zelo, dedicação e lealdade eviden-
ciados no cargo de provedor-adjunto de Justiça.

Revelou, no alto exercício das suas funções, um sentido apurado
de servidor do Estado — e emprego esta expressão no sentido nobre
da palavra que vai sendo, infelizmente, perdido no nosso país — ,
expressou um apurado cuidado no exercício das suas funções e evi-
denciou sempre alta competência técnica e apurada sensibilidade de
justiça na decisão dos assuntos que lhe foram delegados. Foi sempre
leal no exercício do seu mandato, que exerceu com autoridade e bom
senso, manifestou-se um exemplar companheiro nas relações humanas
e marcou um percurso impressivo na Provedoria de Justiça.

14 de Setembro de 2005. — O Provedor de Justiça, H. Nascimento
Rodrigues.

UNIVERSIDADE DOS AÇORES

Despacho n.o 20 868/2005 (2.a série). — Por despacho do reitor
da Universidade dos Açores de 25 de Fevereiro de 2005:

João Luís Roque Baptista Gaspar — autorizado o contrato adminis-
trativo de provimento, para exercer as funções de professor auxiliar
convidado a tempo parcial com 20 % do vencimento, por conve-
niência urgente de serviço, por um ano, com efeitos desde 25 de
Fevereiro de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

20 de Setembro de 2005. — A Administradora, Ana Paula Carvalho
Homem de Gouveia.

UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Contrato (extracto) n.o 1532/2005. — Por despacho de 30 de
Agosto de 2005 do reitor da Universidade do Algarve:

Mestre Bernardino José de Brito Duarte — autorizado o contrato
administrativo de provimento como professor auxiliar convidado,
em regime de tempo parcial, 60 %, da Faculdade de Economia
da Universidade do Algarve, por urgente conveniência de serviço,
com efeitos a partir de 1 de Setembro de 2005, pelo período de
um ano, auferindo a remuneração mensal ilíquida correspondente
ao índice 210.

Relatório relativo ao convite para professor auxiliar
convidado de acordo com o n.o 3 do artigo 15.o do ECDU

O conselho científico na sua reunião n.o 125 realizada no dia 19
de Julho de 2005, com base nos pareceres previstos no artigo 15.o


